
CÂMARA MUNICIPAL DEANGÉLICA - MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/99

Súmula. a fixação da remuneraçãodo Prefeito,
Vice - Prefeitodo Município de Angélica , para Legislatura
1997/2CXX)em conformidade com o artigo 37, inciso XIU
combinado com o artigo 29, V , VI e VII amtm da
ConstituiçãoFederale artigo 30, inciso XXI da Lei Orgânicado
Município deAngélica e dáoutrasprovidências

A Mesa da CâmaraMunicipal de Angélica -MS. , Submetea do Plenárioo
Projeto de Legislativo.

Artigo 10. O PrefeitoMunicipal de Angélicaparaa Legislatura1997/2(NN)perceberá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a de
(quatro mil e reais) e , o Vice - Prefeito mensalmente em
única a titulo de remuneraçãoa imprtância de mil e novecxntosreais)

ParágrafoÚnico - A remuneraçãodoPrefeitoeViw -Prefeito,rxxieráserreajustada
dentro do FricKio atravésde Lei eslEífica.

Art. 20 As deslxsas da desteProjetode Legislativo
correrão à conta de recurws orçamentários próprios, suplementados,senecessário

Art. 30 Fica revogadoo Projetode DecretoLegislativo noW 1/96.

Art. 40 Este Legislativo entraráemvigor nadatadesuapublicação, revogada
asdisps*s em

S.S. da CâmaraMunicipal de Angélica - MS
23 demarço de 19".

Presi&nte: JOSÉ RODRIGUES NETO

Vice - Presidente : MILTON DAMACENOLIMA

IOSecretário: JOSÉTEIXEIRA FUNO

20 : MAUROFASCINC

Ci•tra MundeAngélica



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/99

Súmula: Dispõe sobre a fixação da remuneraçãodo Prefeito,
Vice - Prefeito do Município de Angélica , para Legislatura
1997/2(m em conformidade com o artigo 37, XIII,
combinado com o artigo 29, inciso V , VI e VII ambos da
Constituição e artigo 30, inciso XXI da Lei Orgânicado
Município de Angélicae dáoutrasprovidências.

A Mesa da Câmara Municipal de Angélica -M.S. , Submete a do Plenário o
Projeto de Ikreto Legislativo

Artigo 10. O Prefeito Municipl de Angélica para a laislatura 1997/2(M) Frc&rá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a importância de RS-4.4CX)O
(quatromil e quatrocentosreais)e , o Vice - Prefeito perc&rá mensalmenteem parcela
única a título de remuneraçãoa importância de mil e novecentos reais)

ParágrafoÚnico - A remuneraçãodoPrefeitoeVice- Prefeito, reajustada
dentro do 1997/2(HH)atravésde Lei específica.

Art. 20 As da desteProjeto de Legislativo
correrão à de orçamentários próprios, suplementados,senecessário.

Art. 30 Fica revogado o Projeto de Legislativo noM)11%.

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação , revogada
as em contrário

S.S.da CâmaraMunicipal de Angélica - MS
Em, 23 demarço de 1999.

Presidente: JOSÉGERAIN)RODRIGUES NETO

- Presidente : MILTON

10 : TEIXEIRA FILHO

20 Secretário : MAURO FASCINCANI

Cintra MuadeArgélica




